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DISPÕE SOBRE CONVÉNIO DE MAPEAMENTO UR

BAND E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASI'

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefei.to Municipal de

Pilar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribui -

cães legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e dei

sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO le - Autoriza a celebração de Con

vênio com a CESP para mapea-

mento da área urbana do município.

ARTIGO 2e - Esta lei entrara em vigor

na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrario.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da

Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra

Geraldo de
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